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PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA
EXECUTIVO, MUNICIPALIDADES E OUTROS PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE ALAGOAS, DR. 
ALFREDO GASPAR DE MENDONÇA NETO, DESPACHOU, NO DIA 28 DE 
JANEIRO DO CORRENTE ANO, OS SEGUINTES PROCESSOS:

Proc: 01.2018.00001674-0.
Interessado: KLEBER MALAQUIAS DE OLIVEIRA.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: Designo a Dra Norma Sueli Tenório de Melo Medeiros, 22ª Promotoria 
de Justiça da Capital, para funcionar nos presentes autos. Lavre-se a necessária 
portaria.

Proc: 02.2018.00006496-5.
Interessado: 12º Ofício - Procuradoria da República em Alagoas -
MPF/AL.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: Acolho o parecer da douta Assessoria Técnica, determinando a remessa 
dos autos à 2ª Promotoria de Justiça de Rio Largo.

Proc: 02.2019.00000296-1.
Interessado: Tribunal de Contas da União - TCU.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: Acolho o parecer da douta Assessoria Técnica, determinando a remessa 
dos autos ao NUDEPAT.

Proc: 02.2019.00000396-0.
Interessado: MINISTÉRIO DA FAZENDA - COAF.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: À douta Assessoria Técnica para análise e parecer.

Proc: 06.2017.00000543-9.
Interessado: Ilza Maria da Silva.
Assunto:Requerimento de providências.
Despacho: Acolho o parecer da douta Assessoria Técnica, determinando o arquiva-
mento do feito, antecedido de remessa de traslado ao Ministério Publico do Estado 
de Sergipe.

Proc: 06.2017.00000683-8.
Interessado: 62ª Promotoria de Justiça da Capital.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: À douta Assessoria Técnica para análise e parecer.

Proc: 06.2017.00000718-1.
Interessado: 62ª Promotoria de Justiça da Capital.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: À douta Assessoria Técnica para análise e parecer.

O SUBPROCURADOR-GERAL ADMINISTRATIVO-INSTITUCIONAL DO 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS, DR. MÁRCIO ROBER-
TO TENÓRIO DE ALBUQUERQUE, DESPACHOU, NO DIA 28 DE JANEIRO 
DO CORRENTE ANO, OS SEGUINTES PROCESSOS:

Proc: 01.2019.00000230-6.
Interessado: Promotoria de Justiça de Girau do Ponciano.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: À douta Assessoria Técnica para análise e parecer.
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Proc: 01.2019.00000260-6.
Interessado: Promotoria de Justiça de Girau do Ponciano.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: À douta Assessoria Técnica para análise e parecer.

Proc: 01.2019.00000261-7.
Interessado: Promotoria de Justiça de Girau do Ponciano.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: À douta Assessoria Técnica para análise e parecer.

Proc: 02.2018.00006559-7.
Interessado: Tribunal de Contas do Estado de Alagoas.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: À douta Assessoria Técnica para análise e parecer.

Proc: 02.2019.00000411-5.
Interessado: 4 Promotoria Criminal de Palmeira dos Índios/AL.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: Ao GAECO para se manifestar, voltando.

Proc: 02.2019.00000417-0.
Interessado: Corregedoria - Caixa Econômica Federal (CEF).
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: À douta Assessoria Técnica para análise e parecer.

Proc: 3837/2015.
Interessado: Procuradoria da República em Alagoas.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: Em face das providências adotadas na esfera desta Procuradoria Ge-
ral de Justiça, notadamente o cadastramento do processo no sistema SAJ MP: 
02.2016.00000360-4, arquive-se.

Proc: 1065/2018.
Interessado: Asplage.
Assunto: Encaminhamento de informações.
Despacho: Em face das providências adotadas na esfera desta Procuradoria Geral 
de Justiça, determino o arquivamento do feito.

Proc: 3739/2018.
Interessado: 2ª Promotoria de Justiça de Palmeira dos Índios.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: À DP para as medidas cabíveis.

Proc: 121/2019.
Interessado: Associação do Ministério Público do Estado de Alagoas – AMPAL
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: Arquive-se.

Proc: 196/2019.
Interessado: Marcondes Batista Ayres, Analista do Ministério Público.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: Acolho o parecer da Consultoria Jurídica com a seguinte ementa: “Ad-
ministrativo. Agentes Públicos. Cargo de provimento em comissão de Assessor 
de Logística e Transporte da Procuradoria Geral de Justiça do Estado de Alago-
as – Símbolo AS-2. Lei Estadual nº 7373/2012. Substituição. Ato de designação 
específico. Portaria PGJ nº 252/2018. Remuneração. Pagamento de diferença re-
muneratória a servidor do Ministério Público Estadual, por exercício cumulativo, 
em substituição, do cargo em comissão de Assessor de Logística e Transporte da 
Procuradoria Geral de Justiça do Estado de Alagoas. Possibilidade. Incidência do 
art. 38 da Lei Estadual nº 8.025/2018. O pagamento de adicional de gratificação 
a servidor pelo exercício em substituição, de cargo de provimento em comissão, 
constante do plano de cargos institucional, dá-se de forma proporcional ao inter-
regno de efetivo exercício das atividades a ele inerentes, observado o disposto no § 
3º do art. 30 da Lei Estadual nº 8.025/2018. Pelo deferimento, sugerindo a remessa 
dos autos à Diretoria de Pessoal, para as providências cabíveis”. Evoluam os autos 
à DP.

Gabinete do Procurador-Geral de Justiça, em Maceió, 28 de janeiro de 2019.
 

Carlos Henrique Cavalcanti Lima
Analista do Ministério Público

Gabinete do Procurador-Geral de Justiça

. .

Subprocuradoria-Geral
 Administrativa Institucional

EXECUTIVO, MUNICIPALIDADES E OUTROS PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA

O SUBPROCURADOR-GERAL ADMINISTRATIVO INSTITUCIONAL 
DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS, DR. MÁRCIO 
ROBERTO TENÓRIO ALBUQUERQUE, DESPACHOU, NO DIA 28 DE 
JANEIRO DO CORRENTE ANO, OS SEGUINTES PROCESSOS:

Proc: 70/2019
Interessado: Álvaro Carvalho Macêdo dos Santos – Analista do MP
Assunto: Requerendo providências
Despacho: Indefiro, acolhendo o parecer da douta Consultoria Jurídica com 
seguinte ementa: “Administrativo. Servidor Público. Licença para tratar de 
assuntos particulares. Mera expectativa de direito, porquanto consistir, dado 
o interesse público, objeto de manifestação discricionária da autoridade com 
atribuições. Ausência de cumprimento efetivo do interstício mínimo de labor para 
fins de outorga. Vedação legal. Incidência do art. 94 da Lei Estadual nº 5.247/91. 
Pelo indeferimento”. Vão os autos à Diretoria de Pessoal, sugerindo a notificação 
da parte interessada, e para as providências cabíveis. Em seguida, arquive-se.

Proc: 99/2019
Interessado: Diretoria de Apoio Administrativo desta PGJ.
Assunto: Solicita autorização
Despacho: Defiro, acolhendo o parecer da douta Consultoria Jurídica com seguinte 
ementa: “Administrativo. Serviço de Distribuição de Energia Elétrica. Pedido 
de Emissão de Empenho estimativo em favor da Eletrobrás/AL, para atender à 
demanda de prédios do Ministério Público do Estado de Alagoas. Exercício 2018. 
Lei nº 4.320/64. Dispensa de Licitação. Aplicação do art. 24, inciso XXII da 
Lei nº 8.666/93 e suas alterações. Informação das Diretorias de Programação e 
Orçamento e Contabilidade e Finanças sobre a existência de dotação orçamentária 
e disponibilidade financeira para atender à despesa. Pelo deferimento”. Vão os 
autos às Diretorias de Programação e Orçamento e Contabilidade e Finanças para 
as providências cabíveis. Em seguida, arquive-se.

Proc: 155/2019
Interessado: Rosalvo Fortes Fontan Júnior – Analista do MP
Assunto: Requerendo providências
Despacho: Defiro, acolhendo o parecer da douta Consultoria Jurídica com seguinte 
ementa: “Constitucional. Previdenciário. Servidor Público. Requisitos para a 
aposentadoria voluntária prevista na Emenda Constitucional n° 41/2003. Opção 
de Permanecer em atividade. Abono Compensatório. Inteligência do art. 2°, §5° da 
Emenda Constitucional n° 41/2003. Regra de transição. Pelo deferimento”. Vão os 
autos à Diretoria de Pessoal para as providências cabíveis. Em seguida, arquive-se.

Proc: 181/2019
Interessado: 18ª Promotoria de Justiça da Capital
Assunto: Requerendo registro e gozo de período de labor para ulterior compensação 
do servidor Antônio Miguel Barros Tenório Varjão dos Santos
Despacho: Defiro, acolhendo o parecer da douta Consultoria Jurídica com seguinte 
ementa: “Administrativo. Servidor Público. Jornada de Trabalho. Registro e gozo 
em dobro de período (dia) de labor em favor da Justiça Eleitoral, no âmbito do 
programa “Mesário Voluntário”, para ulterior compensação. Incidência do disposto 
no art. 98 da Lei nº 9.504/1997. Pelo deferimento do pedido”. Vão os autos à 
Diretoria de Pessoal para as providências cabíveis. Em seguida, arquive-se.

Proc: 182/2019
Interessado: Alessandra Karina Calheiros Morais Costa – Assessora desta PGJ.
Assunto: Requerendo suspensão de férias
Despacho: Defiro o pedido. Lavre-se a necessária portaria. À Diretoria de Pessoal 
para as providências cabíveis. Em seguida, arquive-se.

Proc: 184/2019
Interessado: Mariana Costa de Santana Monteiro – Analista desta PGJ.
Assunto: Requerendo adiamento e parcelamento de férias
Despacho: Considerando o art. 44 da Lei Ordinária Estadual nº 8.025/2018, e as 
informações de fl. 4, defiro o pedido. À Diretoria de Pessoal para as providências 
cabíveis. Em seguida, arquive-se.

Proc: 185/2019
Interessado: Déa Cerqueira Mota de Moraes – Analista do MP
Assunto: Requerendo adiamento e concessão de férias.
Despacho: Defiro o pedido conforme as informações de fl. 4. À Diretoria de Pessoal 
para as providências cabíveis. Em seguida, arquive-se.
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Proc: 188/2019
Interessado: Dra. Adriana Maria de Vasconcelos Feijó – Promotora de Justiça.
Assunto: Requerendo adiamento de férias.
Despacho: Defiro o pedido de adiamento de férias. À Diretoria de Pessoal para as 
providências cabíveis. Em seguida, arquive-se.

Proc: 192/2019
Interessado: Dra. Gilcele Dâmaso de Almeida Lima – Promotora de Justiça.
Assunto: Requerendo adiamento de férias.
Despacho: Defiro o pedido de adiamento de férias. À Diretoria de Pessoal para as 
providências cabíveis. Em seguida, arquive-se.

Proc: 201/2019
Interessado: Keyla Gomes dos Santos Aquino – Analista desta PGJ.
Assunto: Requerendo concessão e parcelamento de férias
Despacho: Considerando o art. 44 da Lei Ordinária Estadual nº 8.025/2018, 
e as informações de fl. 4, defiro o pedido. À Diretoria de Pessoal para informar 
ao interessado os dias remanescentes ao período aquisitivo de 2017, e para as 
providências cabíveis. Em seguida, arquive-se.

Gabinete do Subprocurador-Geral Administrativo Institucional, em Maceió, 28 de 
janeiro de 2019.

CAROLINA LIMA DE ARAÚJO LOPES
Gabinete do Subprocurador-Geral Administrativo Institucional

PORTARIA SPGAI nº 23, DE 28 DE JANEIRO DE 2019

 O SUBPROCURADOR-GERAL ADMINISTRATIVO 
INSTITUCIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS, 
no uso de suas atribuições, e tendo em vista o contido no Proc. 182/2019, 
RESOLVE suspender, por interesse do serviço, as férias de ALESSANDRA 
KARINA CALHEIROS MORAIS COSTA, Assessora do Ministério Público, com 
efeitos retroativos ao dia 14 de janeiro do corrente ano.
 Publique-se, registre-se e cumpra-se.

MÁRCIO ROBERTO TENÓRIO DE ALBUQUERQUE
Subprocurador-Geral Administrativo Institucional

PORTARIA SPGAI nº 22, DE 22 DE JANEIRO DE 2019

 O SUBPROCURADOR-GERAL ADMINISTRATIVO 
INSTITUCIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS, 
no uso de suas atribuições, e tendo em vista o contido no Proc. 139/2019, RESOLVE 
suspender, por interesse do serviço, as férias de EMANUELA CRISTINA 
MONTONI DA SILVA, Assessora Administrativa do Ministério Público, com 
efeitos retroativos ao dia 17 de janeiro do corrente ano.
 Publique-se, registre-se e cumpra-se.

MÁRCIO ROBERTO TENÓRIO DE ALBUQUERQUE
Subprocurador-Geral Administrativo Institucional

. .

Promotorias de Justiça
EXECUTIVO, MUNICIPALIDADES E OUTROS PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA

ESTADO DE ALAGOAS
MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL

4ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA CAPITAL

Processo SAJ/MP nº 06.2019.00000044-1.

POLUIÇÃO SONORA.

Portaria Nº 0002/2019/04PJ-Capit

O MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL, através do 4º Promotor de Justiça da 
Capital, em face de representação formulada, informando poluição sonora ante a 
produção de sons e ruídos acima dos limites permitidos, perturbando o sossego e o 
bem estar coletivo, sem que haja isolamento acústico eficiente em estabelecimento 
de compra e venda de móveis de propriedade do Sr. FERNANDO DA SILVA, lo-
calizado na Rua Antônio Alves da Silva, nº 178-E – Santa Lúcia, CEP 57082-630, 
nesta capital, e

CONSIDERANDO que todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente equi-
librado, bem de uso comum do povo e essencial à sadia qualidade de vida, im-
pondo-se ao poder público e à coletividade o dever de defendê-lo, preservá-lo e 
recuperá-lo para as presentes e futuras gerações;

CONSIDERANDO que a poluição sonora - causada pela emissão de ruídos acima 
dos padrões estabelecidos pela Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT) 
e pela Norma Brasileira Regulamentar- (NBR) 10.151 – provoca perturbação da 
saúde mental, ofendendo o meio ambiente e, consequentemente, afetando o direito 
difuso e coletivo, “à medida em que os níveis excessivos de sons e ruídos causam 
deterioração na qualidade de vida, na relação entre as pessoas, sobretudo quando 
acima dos limites suportáveis pelo ouvido humano ou prejudiciais ao repouso no-
turno e ao sossego público, em especial nos grandes centros urbanos”
CONSIDERANDO que incumbe ao Ministério Público tomar todas as medidas 
necessárias para a implementação do equilíbrio ambiental, sejam elas positivas 
(provocando o Poder Público para a elaboração de planos, controlando a omissão 
pública e privada), sejam elas negativas (coibindo condutas dos diversos agentes 
envolvidos que de alguma forma intentem contra seus princípios);
CONSIDERANDO que o Poder Público, dentre outras tarefas, tem o dever de com-
bater a poluição em qualquer de suas formas (CF, art. 23, inc. VI); e controlar o 
emprego de técnicas, métodos e substâncias que comportem risco para a vida, a 
qualidade de vida e o meio ambiente (CF, art. 225, § 1.º, V);

CONSIDERANDO a exigência legal de Licenciamento Ambiental Municipal para 
as atividades ou empreendimentos efetiva ou potencialmente poluidores ou degra-
dantes do meio ambiente (art. 34 da Lei Municipal nº 4.548, de 21 de novembro de 
1996 – Código Municipal de Meio Ambiente de Maceió);

CONSIDERANDO a existência de interesse do Ministério Público na apuração dos 
fatos, com o objetivo de implementação das medidas de âmbito civil preconizadas 
pelo art. 129, inciso III da Constituição Federal;

CONSIDERANDO que a Constituição Federal prevê a sujeição dos degradadores 
do meio ambiente a imposição de sanções penais e administrativas, além da obri-
gação de reparar os danos causados (CF art. 225, § 3.º);

CONSIDERANDO que a Política Nacional do Meio Ambiente (Lei nº 6.938/81, 
art. 14, § 1.º) prevê a imposição, a todo e qualquer degradador do meio ambiente, 
da obrigação de recuperar e/ou indenizar os danos causados, independentemente 
de existência de culpa;

RESOLVE,

com espeque no art. 129, III, da Constituição Federal; art. 6º, I, da Lei Complementar 
nº 15, de 22 de novembro de 1996; art. 2º, II, da Resolução nº 23, de 17 de setembro 
de 2007, do CONSELHO NACIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO, instaurar o 
presente

INQUÉRITO CIVIL,

promovendo as diligências necessárias e passando a adotar as seguintes 
providências:

1 – comunicação da instauração do presente inquérito civil, através do SAJ/MP, ao 
Exmo. Sr. Presidente do Conselho Superior do Ministério Público, ao teor do art. 
1º, § 2º, da Resolução SAJ nº 01/96;

2 – requisição de fiscalização de constatação de dano ambiental ao Exmo. Sr. 
Secretário Municipal de Desenvolvimento Territorial e Meio Ambiente – SEDET;

3 – juntada aos autos da representação formulada e demais documentos;

4 – designo o servidor Márcio Antônio Gomes Reis Júnior, Analista deste Ministério 
Público para secretariar os trabalhos do presente procedimento preparatório;

5 – designa-se audiência para o dia  de 20 de MARÇO 2019, às 11:00 horas, 
objetivando a instrução do processo e apresentação de possível proposta de ajuste 
de conduta às exigências legais, notificando-se SEDET, investigado e representante 
dos interessados.

Por fim, oficie-se ao Exmo. Procurador-Geral de Justiça, solicitando a publicação 
da presente Portaria no Diário Oficial do Estado de Alagoas, na forma do art. 7º da 
Resolução CNMP nº 23, de 17 de setembro de 2007.

Registre-se e cumpra-se.
Maceió, 22 de janeiro de 2019.

ALBERTO FONSECA
Promotor de Justiça
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Processo SAJ-MP nº06.2019.00000048-5.

INQUÉRITO CIVIL – EMISSÃO DE RUÍDOS E PARTICULADOS - POLUI-
ÇÃO SONORA E ATMOSFÉRICA – MEIO AMBIENTE.

PORTARIA Nº 0003/2019/04PJ-Capit

O MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL, através do 4ª Promotor de Justiça da 
Capital, em face de representação formulada, informando poluição sonora e at-
mosférica decorrente da emissão de ruídos e particulados pelo funcionamento do 
empreendimento denominado MARMORARIA M LIMA GRANITOS E MÁR-
MORES, localizada na Travessa Padre Cícero, s/nº – Santa Lúcia/Tabuleiro dos 
Martins, CEP 57081-162, nesta capital, causando desconforto e agravando proble-
mas alérgicos e respiratórios nos moradores do entorno, e

CONSIDERANDO que todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente equi-
librado, bem de uso comum do povo e essencial à sadia qualidade de vida, im-
pondo-se ao poder público e à coletividade o dever de defendê-lo, preservá-lo e 
recuperá-lo para as presentes e futuras gerações;

CONSIDERANDO que incumbe ao Ministério Público tomar todas as medidas 
necessárias para a implementação do equilíbrio ambiental, sejam elas positivas 
(provocando o Poder Público para a elaboração de planos, controlando a omissão 
pública e privada), sejam elas negativas (coibindo condutas dos diversos agentes 
envolvidos que de alguma forma intentem contra seus princípio
CONSIDERANDO que o Poder Público, dentre outras tarefas, tem o dever de com-
bater a poluição em qualquer de suas formas (CF, art. 23, inc. VI); e controlar o 
emprego de técnicas, métodos e substâncias que comportem risco para a vida, a 
qualidade de vida e o meio ambiente (CF, art. 225, § 1.º, V);

CONSIDERANDO a exigência legal de Licenciamento Ambiental Municipal para 
as atividades ou empreendimentos efetiva ou potencialmente poluidores ou degra-
dantes do meio ambiente (art. 34 da Lei Municipal nº 4.548, de 21 de novembro de 
1996 – Código Municipal de Meio Ambiente de Maceió);

CONSIDERANDO a existência de interesse do Ministério Público na apuração dos 
fatos, com o objetivo de implementação das medidas de âmbito civil preconizadas 
pelo art. 129, inciso III da Constituição Federal;

CONSIDERANDO que a Constituição Federal prevê a sujeição dos degradadores 
do meio ambiente a imposição de sanções penais e administrativas, além da obri-
gação de reparar os danos causados (CF art. 225, § 3.º);

CONSIDERANDO que a Política Nacional do Meio Ambiente (Lei nº 6.938/81, 
art. 14, § 1.º) prevê a imposição, a todo e qualquer degradador do meio ambiente, 
da obrigação de recuperar e/ou indenizar os danos causados, independentemente 
de existência de culpa;

RESOLVE,

com espeque no art. 129, III, da Constituição Federal; art. 6º, I, da Lei Complementar 
nº 15, de 22 de novembro de 1996; art. 2º, II, da Resolução nº 23, de 17 de setembro 
de 2007, do CONSELHO NACIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO - CNMP, 
instaurar o presente 

INQUÉRITO CIVIL,

promovendo as diligências necessárias e passando a adotar as seguintes 
providências:

1 – comunicação da instauração do presente inquérito civil, por conduto de ofício a 
ser encaminhado através do SAJ/MP ao Exmo. Sr. Presidente do Conselho Superior 
do Ministério Público, ao teor do art. 1º, § 2º, da Resolução PGJ nº 01/96;

2 – requisição de fiscalização de constatação de dano ambiental ao Exmo. Sr. 
Secretário Municipal de Desenvolvimento Territorial e Meio Ambiente - SEDET, 
com respostas aos quesitos formulados;

3 – juntada aos autos das peças de informação;

4 – designa-se audiência para o dia 19 de MARÇO de 2019, às 9:00 horas, com 
o objetivo de promover a instrução do presente Inquérito Civil, notificando-se 
SEDET, investigada e interessados.

Por fim, oficie-se ao Exmo. Procurador-Geral de Justiça, solicitando a publicação 
da presente Portaria no Diário Oficial do Estado de Alagoas, na forma do art. 7º da 
Resolução CNMP nº 23, de 17 de setembro de 2007.

Registre-se e cumpra-se.
Maceió, 23 de janeiro de 2019.

ALBERTO FONSECA
Promotor de Justiça
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